
PROJETO DE LEI Nº              DE 2004

(Do Senhor Coronel Alves)

Dá nova redação ao art. 128
do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código
Penal.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º Esta lei dá nova redação ao art. 128 do Decreto-Lei nº 2.848,
de 07 de dezembro de 1940, Código Penal.

Art. 2º O  art. 128 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de
1940, Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 128 .......................................................................................

.......................................................................................................

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro ou atentado
violento ao pudor

II - se a gravidez resulta de estupro, atentado violento ao pudor ou outra
forma de violência e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, quando
incapaz, de seu representante legal.”

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A doutrina e a jurisprudência têm admitido a aplicação analógica da
lei penal nos casos de excludentes, ou seja, em benefício do acusado.

É sabido que a mulher tem sido vitima de várias violências, assim,
deve ser dado a ela o direito de querer prosseguir com a gestação ou não,
sendo que a lei somente traz essa possibilidade no caso de ser vitima de
estupro.

Assim, este projeto vem preencher essas lacunas da lei e permitir um
ordenamento jurídico capaz de proteger a mulher vitima de crime.

Temos a certeza que os nobres pares saberão apoiar esta iniciativa
que, com certeza será aperfeiçoado ao longo de sua tramitação nesta Casa de
Leis.

Sala das Sessões,  em                    de                   de   2004.

Deputado Coronel Alves
PL-AP


